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Bom dia,

Segue em anexo, para análise do Setor de Engenharia, a documentação técnica apresentada pelo licitante no
âmbito do Pregão Eletrônico nº 90.010, a fim de obter subsídios técnicos para o julgamento da proposta.

Solicita-se a verificação da conformidade dos seguintes documentos, com base nas exigências estabelecidas no
edital:

Anexo II – Planilha Orçamentária e Composições de Preços;
Anexo IV – Cronograma Físico-Financeiro;
Anexo V – Planilha de Composição do BDI;
Anexo VIII – Planilha de Encargos Sociais.

Solicita-se, ainda, a análise da exequibilidade da proposta, conforme entendimento consolidado pelo Tribunal de
Contas da União no Acórdão nº 465/2024 – Plenário, considerando que o valor ofertado pelo licitante restou inferior
a 75% do valor de referência, nos termos do art. 59 da Lei nº 14.133/2021, o qual dispõe que, no caso de obras e
serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a esse
percentual.

Dessa forma, seguindo o entendimento do TCU, conforme já citado, foram abertas diligências para que a empresa
apresentasse respaldo técnico e documental que comprovasse a exequibilidade de sua proposta. Ressalta-se que a
empresa apresentou os documentos em tempo oportuno, os quais seguem em anexo (Exequibilidade.zip) para
análise e manifestação técnica.

Diante do exposto, solicita-se a emissão de manifestação técnica acerca da conformidade dos documentos
apresentados pelo licitante com os parâmetros e exigências estabelecidos no edital, bem como quanto à
exequibilidade da proposta, com base na documentação e justificativas apresentadas pela empresa para
demonstrar sua viabilidade.

Tal manifestação tem por finalidade subsidiar a tomada de decisão no âmbito do certame, especialmente quanto ao
julgamento da exequibilidade da proposta e à regularidade técnica da documentação apresentada.

Atenciosamente,

Maurício Biscaino de Paula

Agente de Contratação - Portaria 696/2025.

08000004377 Ramal 221 Setor de Licitações

13/02/26, 09:23 Webmail Locaweb : P.E. 90.010

https://webmail-seguro.com.br/saovicentedosul.rs.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=148&_mbox=INBOX.enviadas&_action=print&_extwin=1 1/1


